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Nesse sentido, a norma trazida pelo art. 1.575,
caput, do Código Civil, segundo o qual “a sentença de
separação judicial importa a separação de corpos e a
partilha de bens”. 

Ora, conforme acima visto, por expressa determi-
nação legal, a partilha de bens pretendida pelos
apelantes decorre do término da sociedade conjugal, ou
seja, com a decretação da separação judicial. 

Com efeito, não prospera o argumento dos
apelantes no sentido de que inexiste vedação legal à
decretação de partilha de bens em decorrência da
mudança de regime, dada sob a permissibilidade do art.
1.639, § 2º, do Código Civil. 

É que, a meu ver, tal pretensão se confronta com a
norma trazida pelo art. 1.575, caput, do Código Civil,
como acima explicitado. Repita-se, conforme expressa
previsão legal, a partilha de bens adquiridos na constân-
cia de matrimônio decorre, única e exclusivamente, do
término da sociedade conjugal. 

Apenas para ilustrar tal entendimento, tenho por
oportuno trazer à colação a lição de Rolf Madaleno,
extraída da obra Direito de família e o novo Código Civil,
coordenada por Maria Berenice Dias e Rodrigo da
Cunha Pereira: 

É que no casamento os bens só se comunicam e abandonam
o seu estado latente de indivisão quando desfeitas as núp-
cias, aí, sim, incide o regime da comunicação ou da inco-
municabilidade e indivisão. No entanto, os bens, quando
partilháveis, só serão divididos depois de desfeito o
matrimônio pelo juiz, com anulação, separação ou divórcio
ou pelo chamado da natureza, com o decesso do cônjuge,
mas, até lá, paira apenas uma expectativa de direito, como
se fosse um pré-acordo que deita sob um regime previa-
mente escolhido, mas que a nova lei permite modificar
enquanto não desfeitas as núpcias (in Do regime de bens
entre os cônjuges, p. 175). 

De igual forma, improcedente o argumento de que
a partilha é indispensável para definir a individualidade
dos bens, pois a alteração do regime autorizada no pre-
sente caso somente passa a vigorar com o trânsito em
julgado da sentença. 

Logo, não é preciso muito esforço para concluir
que a individualidade dos bens será preservada, uma vez
que somente com o trânsito em julgado da decisão ora
impugnada vigorará o regime de comunhão parcial de
bens, escolhido pelos apelantes como uma forma justa
de prestigiar o esforço único do cônjuge-virago na
aquisição futura de bens, em decorrência do gozo da
aposentadoria pelo cônjuge-varão. 

Imperioso ressaltar, ainda, que, com a prolação da
sentença e após seu trânsito em julgado, da averbação
a ser procedida na certidão de casamento dos apelantes
constará, de forma expressa, a data a partir da qual
vigorará o novo regime adotado pelo casal, fato este
que, por si só, garante aos apelantes a preservação da
individualidade dos bens. 

Com essas considerações, tenho por irretocável a r.
sentença de f. 124/129. 

Posto isso, nego provimento ao recurso. 
Custas recursais, pelos apelantes. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SILAS VIEIRA e MANUEL SARAMAGO. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Execução fiscal - IPTU - Processo tributário
administrativo - Desnecessidade

Ementa: Execução fiscal. IPTU. Processo tributário
administrativo. Desnecessidade.

- Há que se considerar que nem toda execução fiscal é
precedida da instauração de processo tributário admi-
nistrativo. Tanto assim que a norma do art. 2º, § 5º, VI,
e § 6º, da Lei 6.830/80, prevê que da CDA constará o
número do PTA, se nele tiver sido apurado o valor da
dívida, ou seja, há hipóteses em que esta apuração não
se faz através do PTA. Assim, vê-se que os títulos junta-
dos pela Fazenda Pública e que embasam a execução
pretendida, preenchem os requisitos exigidos para con-
solidação do débito fiscal; apresentam o valor originário
do débito, bem como a forma de correção relativa aos
juros de mora, além de consignarem a origem da dívida
e o termo inicial para o cálculo. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00668866..0066..118877004466-11//000011 -
CCoommaarrccaa ddee TTeeóóffiilloo OOttôônnii - AAppeellaannttee:: FFaazzeennddaa PPúúbblliiccaa
ddoo MMuunniiccííppiioo ddee TTeeooffiilloo OOttoonnii - AAppeellaaddoo:: LLaauurroo SSaannttooss
CCooiimmbbrraa - RReellaattoorr:: DDEESS.. GGEERRAALLDDOO AAUUGGUUSSTTOO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 7 de abril de 2009. - Geraldo
Augusto - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. GERALDO AUGUSTO - Conhece-se do
recurso, presentes os requisitos à sua admissibilidade. 

Trata-se de execução fiscal interposta pela Fazenda
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Pública de Teófilo Otoni em desfavor de Lauro Santos
Coimbra, extinta pelo MM. Juiz a quo com fundamento
no art. 202, V, e art. 203, ambos do CTN, c/c art. 2º, §
5º, VI, e § 6º, da Lei 6.830/80. 

Em apelação, pretende-se a reforma da decisão,
ao argumento, em resumo, da desnecessidade, no caso
dos autos, de instauração de processo administrativo
tributário e, por via de conseqüência, de indicação na
certidão de dívida ativa do número do PTA. 

Examina-se o recurso. 
De início, tem-se que se trata de lançamento de

tributo, de ofício, pelo Fisco, que dispõe dos dados
necessários à cobrança. 

O lançamento leva em consideração dados, ele-
mentos e informações extraídos do cadastro administra-
tivo, notificando-se por meio do envio de guia aos con-
tribuintes, utilizada também para pagamento, conforme
noticiado pelo exequente, que corresponde ao lança-
mento e, havendo discordância em relação a este,
poderá o contribuinte, por óbvio, valer-se da impug-
nação, quando então será originado o processo admi-
nistrativo tributário. 

O lançamento, ato administrativo, goza da pre-
sunção de certeza e liquidez e torna exigível o crédito
tributário, formalizando-o. A certeza refere-se à origem
do crédito e a liquidez a seu valor em moeda. 

Há que se considerar que nem toda execução fis-
cal é precedida da instauração de processo tributário
administrativo. Tanto assim que a norma do art. 2º, § 5º,
VI, e § 6º, da Lei 6.830/80, prevê que da CDA constará
o número do PTA, se nele tiver sido apurado o valor da
dívida, ou seja, há hipóteses em que esta apuração não
se faz através do PTA. 

Também a norma do art. 202, V e parágrafo único,
do CTN, prevê que o número do PTA constará da CDA
apenas se o crédito executado dele tiver originado. 

No caso dos autos, o IPTU é lançado sem a instau-
ração de processo administrativo. Portanto, não há que
se falar em nulidade da CDA por não conter o número
do PTA. 

Assim, vê-se que o título juntado pela Fazenda
Pública e que embasa a execução pretendida, preenche
os requisitos exigidos para consolidação do débito fiscal;
apresenta o valor originário do débito, bem como a
forma de correção relativa aos juros de mora, além de
consignar a origem da dívida e o termo inicial para o
cálculo. 

Dispõe o art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 que: 

Dívida ativa tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa
natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos e
respectivos adicionais e multas. 
Consoante o artigo 2º, § 5º, da Lei 6.830/80, a CDA deve
consignar o valor originário da dívida, bem como o termo

inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei.

A conclusão é de que a CDA que instrui a preten-
são executiva deve prevalecer, porque nela estão pre-
sentes as características essenciais, além do que goza da
presunção de certeza e liquidez. 

Por consequência, não há o requisito para afastar
a cobrança em execução do débito reclamado, porquan-
to presentes as características essenciais da certidão de
dívida ativa, que goza da presunção de certeza e liquidez
e só pode ser ilidida por prova inequívoca em contrário,
o que não ocorreu. 

Com tais razões, dá-se provimento ao recurso, cas-
sando-se a sentença a quo, para que se dê prossegui-
mento à execução fiscal. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE e
ARMANDO FREIRE. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

Embargos à execução - Excesso - Prestação ali-
mentícia quitada e levantada pelas alimentandas
- Débito exequendo - Insistência no recebimento
da integralidade - Conduta maliciosa - Penalidade

do art. 940 do Código Civil - Manutenção -
Verdade dos fatos - Alteração - Litigância de má-

fé - Caracterização - Multa - Art. 18 do CPC -
Exclusão - Impossibilidade - Honorários advocatí-

cios - Sucumbência mínima

Ementa: Apelação cível. Embargos à execução. Excesso.
Prestações alimentícias quitadas e levantadas pelas ali-
mentandas. Insistência no recebimento da integralidade
do débito exequendo. Conduta maliciosa. Penalidade
prevista no art. 940 do CC. Manutenção. Alteração da
verdade dos fatos. Litigância de má-fé. Caracterização.
Multa. Art. 18 do CPC. Exclusão. Impossibilidade.
Honorários advocatícios. Sucumbência mínima 

- Deve ser mantida a sentença que, ao acolher o exces-
so de execução consubstanciado na cobrança de
prestações alimentícias já quitadas, condena a embar-
gada na penalidade do art. 940 do Novo Código Civil,
haja vista que a insistência no recebimento da integrali-
dade do débito exequendo caracteriza a malícia
necessária à sua imposição.
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